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  ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
Casa Napoleão Laureano
Gabinete do Vereador Zezinho Botafogo

PROJETO DE LEI Nº. ______________/ 2023
Autor: Vereador ZEZINHO BOTAFOGO 
INSTITUI DIRETRIZES PARA A POLÍTICA DE PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO DA PREMATURIDADE NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA:

Art. 1.º Fica instituída a Política de Prevenção e Enfrentamento da Prematuridade no âmbito do Município de João Pessoa, com o objetivo de reduzir as taxas de nascimentos prematuros e garantir o melhor atendimento e suporte às famílias afetadas por essa condição.

Art. 2.º Considera-se nascimento prematuro qualquer nascimento que ocorra antes da 37ª semana de gestação completas.

Art. 3º As ações previstas nesta política incluem: 

a) Campanhas de conscientização sobre os fatores de risco e medidas de prevenção da prematuridade;

b) Acesso universal e igualitário a cuidados pré-natais de qualidade;

c) Educação e capacitação de profissionais de saúde na identificação e manejo da prematuridade;
 
d) Criação de programas de apoio psicológico e social para famílias de bebês prematuros;

e) Disponibilização de equipamentos e recursos adequados nas unidades de saúde para o atendimento de recém-nascidos prematuros;

f) Estímulo à pesquisa científica e à adoção de melhores práticas no cuidado com bebês prematuros. 

Art. 4º O Município de João Pessoa buscará parcerias com organizações não governamentais, instituições de ensino e pesquisa, e outros órgãos públicos, visando fortalecer as ações previstas nesta política.

Art. 5º As despesas decorrentes da implementação desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, estabelecendo normas necessárias para a sua fiel execução. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. .

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 25 de setembro de 2023.
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JUSTIFICATIVA

A prematuridade é um problema de saúde pública que afeta milhares de famílias em nosso país. Além dos riscos à saúde dos bebês prematuros, essa condição também pode acarretar impactos emocionais, sociais e econômicos significativos para as famílias.

A criação desta política de prevenção e enfrentamento da prematuridade é fundamental para abordar de forma abrangente essa questão em nosso município. É dever do poder público garantir que todas as gestantes tenham acesso a cuidados pré-natais de qualidade, informações sobre prevenção e, caso ocorra o parto prematuro, um atendimento especializado e apoio adequado às famílias.

Além disso, esta política estimula a pesquisa científica e a busca por melhores práticas no cuidado com bebês prematuros, o que pode resultar em avanços significativos na área da neonatologia.

Portanto, contamos com o apoio dos demais vereadores para a aprovação deste projeto de lei, que representa um compromisso com a saúde das gestantes, dos bebês e das famílias de nosso município, visando reduzir a prematuridade e seus impactos.

Ante a inegável relevância da matéria, pedimos aos nobres pares apoio para aprovação da presente propositura

Essa é a nossa justificativa.

Atenciosamente,
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